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LEI MUNICIPAL Nº 1371, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Altera o inciso I,  artigo 4º da Lei Municipal 1.338 de 24 de dezembro 
de 2013, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Santana da Vargem/MG, para o exercício financeiro de 2014. 

 

  O Povo de Santana da Vargem, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 4º da Lei 1.338 de 24 de dezembro de 2013, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 Art. 4º Fica o poder executivo autorizado a: 

I – abrir créditos adicionais suplementares, respeitadas as demais 
prescrições constitucionais e, nos termos da Lei Federal N. 4.320 de 17 
de março de 1964, até o valor correspondente a 35% (trinta e cinco por 
cento) do montante previsto nesta Lei; (Redação da Emenda 
Substitutiva nº 02/2014). 
 

Art. 2º Para todos os fins de direito, os demais dispositivos da Lei Municipal 1.338 de 24 de 

dezembro de 2013 permanecem inalterados, vigendo em seus integrais termos. 

 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Santana da Vargem, 11 de dezembro de 2014. 

 

 

 

VITOR DONIZETTI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 


